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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 861/2006 DO CONSELHO

de 22 de Maio de 2006

que estabelece medidas financeiras comunitárias relativas à execução da política comum das pescas e
ao Direito do Mar

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 37.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1),

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2371/2002 do Conselho, de 20
de Dezembro de 2002, relativo à conservação e à explo-
ração sustentável dos recursos haliêuticos no âmbito da
política comum das pescas (2), prevê que a política co-
mum das pescas (PCP) deve garantir que a exploração dos
recursos aquáticos vivos crie condições sustentáveis dos
pontos de vista económico, ambiental e social.

(2) Na execução da PCP, nos termos do Regulamento (CE)
n.o 2371/2002 e seus regulamentos de execução, um dos
objectivos essenciais consiste em aumentar a eficácia das
intervenções financeiras comunitárias no sector. Para ga-
rantir a coerência e pertinência das intervenções financei-
ras, é indispensável que haja uma maior complementari-
dade e procedimentos mais racionais, uniformes e coor-
denados, tanto no âmbito da Comunidade Europeia
como nas relações com países terceiros e organizações
internacionais.

(3) É necessário atender aos objectivos anteriormente fixados
no âmbito da reforma da PCP de 2002, aos quais se
adicionaram instrumentos jurídicos e políticos sectoriais.

(4) Além disso, é necessário adaptar a legislação comunitária
a esses objectivos e às orientações do quadro financeiro
para o período 2007-2013 e assegurar, ao mesmo
tempo, a observância do Regulamento (CE, Euratom)
n.o 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002,
que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao orça-
mento geral das Comunidades Europeias (3), e do Regu-
lamento (CE, Euratom) n.o 2342/2002 da Comissão, de
23 de Dezembro de 2002, que estabelece as normas de
execução do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002
do Conselho, que institui o Regulamento Financeiro apli-
cável ao orçamento geral das Comunidades Europeias (4),
bem como dos imperativos de simplificação e de melho-
ria da regulamentação.

(5) As despesas comunitárias podem assumir, nomeada-
mente, a forma de decisão de financiamento, convenção
de subvenção comunitária, contrato público, memoran-
dos de entendimento e convénios administrativos em
conformidade com os procedimentos estabelecidos no
Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002.

(6) Além disso, há que ter em conta as Conclusões do Con-
selho (Agricultura e Pescas) de 19 de Julho de 2004
relativas a acordos de parceria no sector das pescas.

(7) É necessário definir claramente os objectivos, domínios
de acção e resultados previstos em matéria de financia-
mento comunitário.

(8) É necessário estabelecer as regras que regem a elegibili-
dade das despesas, o nível da contribuição financeira
comunitária e as condições para a sua concessão.

(9) É do interesse comum que os Estados-Membros estejam
equipados por forma a garantir a realização de controlos
de elevado nível. A fim de assegurar que os Estados-
-Membros cumpram as obrigações que lhes incumbem
por força das regras da PCP, é conveniente que a Comu-
nidade apoie os seus investimentos no domínio do con-
trolo.
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(1) Parecer emitido em 15 de Dezembro de 2005 (ainda não publicado
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(2) JO L 358 de 31.12.2002, p. 59. Regulamento com a última redac-
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(10) É necessário assegurar a disponibilidade dos meios finan-
ceiros necessários para permitir à Comissão controlar a
execução da PCP.

(11) A Comunidade deverá igualmente contribuir para o or-
çamento da Agência Comunitária de Controlo das Pescas,
por forma a permitir-lhe executar o seu plano de traba-
lho anual, nomeadamente para assumir as despesas de
equipamento e funcionamento e as despesas necessárias
para o cumprimento da sua missão.

(12) A gestão da pesca depende da disponibilidade de dados
sobre o estado biológico das unidades populacionais de
peixes e a actividade das frotas de pesca. A recolha pelos
Estados-Membros dos dados necessários para a execução
da PCP e os outros estudos e projectos-piloto realizados
pela Comissão deverão ser apoiados com contribuições
financeiras comunitárias.

(13) Deverão ser disponibilizados recursos financeiros para
garantir a emissão regular de pareceres científicos pelas
organizações científicas internacionais responsáveis pela
coordenação da investigação haliêutica nas águas em
que operam as frotas comunitárias.

(14) A reforma da PCP suscitou novas exigências em matéria
de pareceres científicos, designadamente no respeitante à
adopção de uma abordagem por ecossistema e à gestão
das pescarias mistas. Deverão ser proporcionadas com-
pensações financeiras a fim de permitir aos peritos com
competência reconhecida nestas matérias ou às institui-
ções para as quais trabalham satisfazer essas novas exi-
gências.

(15) Com vista a favorecer o diálogo e a comunicação com o
sector das pescas e outros grupos de interesse, é impor-
tante garantir que o sector e outras partes interessadas
sejam informados, numa fase muito precoce, das inicia-
tivas previstas e que os objectivos da PCP e as medidas
conexas sejam claramente apresentados e explicados.

(16) Atendendo às atribuições do Comité Consultivo da Pesca
e da Aquicultura (CCPA), que foi reestruturado pela De-
cisão 1999/478/CE da Comissão (5), as organizações pro-
fissionais europeias nele representadas deverão beneficiar
de apoio financeiro que lhes permita preparar as reuniões
do CCPA, por forma a melhorar a coordenação das or-
ganizações nacionais ao nível europeu e reforçar a coesão
do sector no respeitante a questões de interesse comuni-
tário.

(17) A fim de melhorar a governação no âmbito da PCP e
assegurar a criação efectiva de conselhos consultivos re-
gionais (CCR) nos termos da Decisão 2004/585/CE do
Conselho (6), é essencial apoiar financeiramente os CCR
na respectiva fase inicial e contribuir para as respectivas
despesas de tradução e interpretação.

(18) Por forma a assegurar a coordenação dos trabalhos dos
CCR com os do CCPA, é necessário facilitar a participa-
ção de um representante do CCPA nas reuniões dos CCR.

(19) Para atingir os objectivos da PCP, a Comunidade participa
activamente nos trabalhos das organizações internacio-
nais e celebra acordos de pesca, nomeadamente acordos
de parceria no sector das pescas.

(20) É essencial que a Comunidade contribua para o financia-
mento das medidas destinadas a assegurar a conservação
a longo prazo e a exploração sustentável dos recursos
haliêuticos no alto mar e nas águas de países terceiros.

(21) É conveniente que as despesas relativas a actividades de
preparação, acompanhamento, controlo, auditoria e ava-
liação, actividades necessárias para executar e apreciar as
medidas adoptadas no âmbito do presente regulamento e
para apreciar a realização dos seus objectivos, sejam ele-
gíveis a título de medidas financeiras de assistência téc-
nica.

(22) É necessário estabelecer procedimentos no respeitante ao
conteúdo dos programas comunitários e nacionais relati-
vos às várias medidas adoptadas nos domínios pertinen-
tes da PCP.

(23) É conveniente fixar as taxas de participação financeira
comunitária nas despesas dos Estados-Membros.

(24) Deverá estabelecer-se um quadro financeiro para o pe-
ríodo 2007-2013, em conformidade com a comunicação
da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu inti-
tulada «Construir o nosso futuro em comum — Desafios
políticos e recursos orçamentais da União alargada,
2007-2013».
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(25) No respeitante às acções financiadas a título do presente
regulamento, é necessário garantir a protecção dos inte-
resses financeiros da Comunidade, através da correcta
aplicação da legislação relativa a essa protecção e assegu-
rar que sejam realizados controlos adequados pelos Esta-
dos-Membros e pela Comissão.

(26) A fim de garantir a eficácia do financiamento comunitá-
rio, é conveniente avaliar regularmente as acções finan-
ciadas ao abrigo do presente regulamento.

(27) As medidas necessárias à execução do presente regula-
mento deverão ser aprovadas nos termos da Decisão
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999,
que fixa as regras de exercício das competências de exe-
cução atribuídas à Comissão (7).

(28) O Regulamento (CE) n.o 657/2000 do Conselho, de 27
de Março de 2000, relativo ao reforço do diálogo com o
sector das pesca e os meios interessados na política co-
mum da pesca (8), a Decisão 2000/439/CE do Conselho,
de 29 de Junho de 2000, relativa à participação finan-
ceira da Comunidade nas despesas efectuadas pelos Esta-
dos-Membros para a recolha de dados e no financia-
mento de estudos e projectos-piloto de apoio à política
comum da pesca (9), e a Decisão 2004/465/CE do Con-
selho, de 29 de Abril de 2004, relativa a uma contribui-
ção financeira da Comunidade para os programas de
controlo da pesca dos Estados-Membros (10), são revoga-
dos com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2007,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

CAPÍTULO I

OBJECTO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Artigo 1.o

Objecto

O presente regulamento estabelece o quadro das medidas finan-
ceiras comunitárias relativas à execução da política comum das
pescas (PCP) e ao Direito do Mar (a seguir denominadas «me-
didas financeiras comunitárias»).

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

O presente regulamento é aplicável às medidas financeiras co-
munitárias nos seguintes domínios:

a) Controlo e execução das regras da PCP;

b) Medidas de conservação, recolha de dados e melhoria dos
pareceres científicos para efeitos de gestão sustentável dos
recursos haliêuticos no âmbito da PCP;

c) Governação da PCP;

d) Relações internacionais no domínio da PCP e do Direito do
Mar.

CAPÍTULO II

OBJECTIVOS

Artigo 3.o

Objectivos gerais

As medidas financeiras comunitárias a que se refere o capítulo
III contribuem especificamente para os seguintes objectivos ge-
rais:

a) Melhorar a capacidade administrativa e os meios de controlo
e execução das regras da PCP;

b) Melhorar a recolha dos dados necessários para a PCP;

c) Melhorar a qualidade dos pareceres científicos para efeitos da
PCP;

d) Melhorar a assistência técnica de apoio à gestão da frota de
pesca comunitária para efeitos da PCP;

e) Melhorar a participação do sector das pescas e de outros
grupos de interesse na PCP e promover o diálogo e a comu-
nicação entre estes e a Comissão;

f) Aplicar as medidas relativas a acordos de parceria no sector
das pescas e outros acordos bilaterais ou multilaterais para
efeitos da PCP, nomeadamente para assegurar a sustentabili-
dade dos recursos haliêuticos nas águas de países terceiros e
no alto mar;

g) Aplicar as medidas relativas ao Direito do Mar.
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Artigo 4.o

Objectivos específicos no domínio do controlo e da exe-
cução

As medidas financeiras comunitárias a que se refere o artigo 8.o
contribuem para o objectivo de melhorar o controlo das acti-
vidades de pesca por forma a assegurar a execução eficaz da
PCP, tanto nas águas comunitárias como nas não comunitárias,
através do financiamento:

a) Das acções adoptadas pelos Estados-Membros a fim de au-
mentar a capacidade ou reduzir as deficiências das suas acti-
vidades de controlo da pesca;

b) Da avaliação e do controlo, pelos serviços da Comissão, da
aplicação das regras da PCP pelos Estados-Membros;

c) Da coordenação das medidas de controlo, nomeadamente
através de planos relativos à utilização conjunta das unidades
nacionais de inspecção e de vigilância por intermédio da
Agência Comunitária de Controlo das Pescas (ACCP).

Artigo 5.o

Objectivos específicos no domínio da recolha de dados e
pareceres científicos

As medidas financeiras comunitárias a que se referem os artigos
9.o, 10.o e 11.o contribuem para o objectivo de melhorar a
recolha e gestão dos dados, assim como os pareceres científicos
necessários para avaliar o estado dos recursos, o nível da pesca,
o impacto das pescarias nos recursos e no ecossistema marinho
e os resultados do sector das pescas, tanto nas águas comuni-
tárias como nas não comunitárias, através da concessão de
apoio financeiro aos Estados-Membros com vista à constituição
de séries plurianuais de dados agregados, recolhidos segundo
métodos científicos, que incluam informações biológicas, técni-
cas, ambientais e económicas.

Artigo 6.o

Objectivos específicos no domínio da governação

As medidas financeiras comunitárias a que se refere o artigo
12.o contribuem para o objectivo de associar as partes interes-
sadas a todas as fases da PCP, desde a concepção até à execução,
e para os informar sobre os objectivos e as medidas relaciona-
das com a PCP, incluindo, se for caso disso, o seu impacto
socioeconómico.

Artigo 7.o

Objectivos específicos no domínio das relações internacio-
nais

1. No domínio da negociação e da celebração de acordos de
pesca, nomeadamente de acordos de parceria no sector das

pescas, as medidas financeiras comunitárias a que se refere o
artigo 13.o contribuem para os seguintes objectivos:

a) Salvaguardar o emprego nas regiões da Comunidade depen-
dentes da pesca;

b) Assegurar a perenidade e a competitividade do sector das
pescas comunitário;

c) Desenvolver, através de parcerias, as capacidades dos países
terceiros em matéria de gestão e de controlo dos recursos
haliêuticos, por forma a garantir a sustentabilidade da pesca
e a promover o desenvolvimento económico do sector das
pescas nesses países, através da melhoria da avaliação cien-
tífica e técnica das pescarias em causa, do acompanhamento
e do controlo das actividades de pesca, das condições sani-
tárias e do contexto comercial no sector;

d) Assegurar o abastecimento adequado do mercado comunitá-
rio.

2. No âmbito da participação da Comunidade nas organiza-
ções regionais e internacionais, as medidas financeiras comuni-
tárias a que se refere o artigo 13.o contribuem para a conser-
vação e a exploração sustentável dos recursos haliêuticos a nível
internacional, através da adopção de medidas adequadas de ges-
tão de tais recursos.

CAPÍTULO III

MEDIDAS FINANCEIRAS COMUNITÁRIAS

Artigo 8.o

Medidas no domínio do controlo e da execução

No domínio do controlo e da execução das regras da PCP, são
elegíveis para medidas financeiras comunitárias:

a) As despesas efectuadas pelos Estados-Membros com a exe-
cução do regime de acompanhamento e controlo aplicável à
PCP e respeitantes a:

i) investimentos relativos às actividades de controlo exerci-
das por organismos administrativos ou pelo sector pri-
vado, designadamente para aplicação de novas tecnolo-
gias em matéria de controlo e compra e modernização
de meios de controlo,

ii) programas de formação e intercâmbio de funcionários
responsáveis pelas missões de acompanhamento, con-
trolo e vigilância no domínio da pesca,

iii) execução de regimes-piloto de inspecção e de observado-
res,
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iv) análises de custos/benefícios, avaliações de auditorias e
despesas efectuadas pelas autoridades competentes no
exercício das suas actividades de acompanhamento, con-
trolo e vigilância,

v) iniciativas, incluindo a organização de seminários e a
utilização dos meios de comunicação, com vista a me-
lhor sensibilizar os pescadores e outras partes interessa-
das — nomeadamente inspectores, representantes do mi-
nistério público e juízes —, assim como o público em
geral, para a necessidade de lutar contra a pesca irres-
ponsável e ilegal e apoiar a execução das regras da PCP;

b) As despesas relativas a convénios administrativos com o
Centro Comum de Investigação ou qualquer outro órgão
consultivo comunitário, com vista a analisar a aplicação de
novas tecnologias;

c) Todas as despesas operacionais relacionadas com o controlo,
pelos inspectores da Comissão, da execução da PCP por
parte dos Estados-Membros, designadamente as relativas às
missões de inspecção, aos equipamentos de segurança e à
formação dos inspectores, às reuniões e ao fretamento ou
compra de meios de inspecção pela Comissão;

d) A contribuição para o orçamento da ACCP destinada a co-
brir as despesas administrativas e de pessoal, assim como as
despesas de funcionamento relacionadas com o plano de
trabalho anual da ACCP, incluindo os custos de comunica-
ção e as despesas ligadas a tecnologias espaciais.

Artigo 9.o

Medidas no domínio da recolha de dados de base

1. No domínio da recolha de dados de base, as medidas
financeiras comunitárias são aplicáveis às despesas efectuadas
pelos Estados-Membros para fins de recolha e gestão de dados
de base relativos à pesca com vista a:

i) Avaliar as actividades das várias frotas de pesca e acompa-
nhar a evolução da potência de pesca;

ii) Preparar resumos com base nos dados recolhidos por força
dos outros textos legislativos comunitários relativos à PCP
e recolher informações suplementares a fim de:

— estabelecer, se necessário com base em amostragens,
programas de recolha de dados adicionais às obrigações
decorrentes dos outros textos legislativos comunitários,
ou relativos a áreas de actividade não abrangidas por
essas obrigações,

— especificar os procedimentos conducentes à produção
de dados agregados,

— assegurar que os dados utilizados para produzir dados
agregados permaneçam disponíveis para, se necessário,
serem sujeitos a novo cálculo,

iii) Calcular o volume total das capturas por unidade popula-
cional e por grupo de navios, incluindo se for caso disso as
devoluções, e, se necessário, classificar essas capturas por
zona geográfica e período;

iv) Calcular a abundância e a distribuição das unidades popu-
lacionais. Esse cálculo pode basear-se em dados provenien-
tes da pesca comercial e em dados recolhidos no âmbito da
investigação científica no mar;

v) Avaliar o impacto das actividades de pesca no ambiente;

vi) Avaliar a situação económica e social do sector da captura;

vii) Permitir acompanhar os preços associados aos vários de-
sembarques, por forma a reflectir todos os desembarques
realizados nos portos comunitários e não comunitários,
assim como as importações;

viii) Avaliar a situação económica e social dos sectores da trans-
formação e da aquicultura, com base em estudos e amos-
tragens suficientemente amplas para garantir a fiabilidade
das estimativas.

2. Os dados de base definidos na alínea viii) do n.o 1 incluem
os seguintes:

a) No que diz respeito às frotas de pesca:

i) produto das vendas e outros rendimentos,

ii) custos de produção,

iii) dados que permitam contabilizar e classificar os postos
de trabalho no mar;

b) No que diz respeito à indústria de transformação dos pro-
dutos da pesca:

i) produção expressa em volume e em valor para categorias
de produtos a determinar nos termos do n.o 2 do artigo
30.o,
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ii) número de empresas e de postos de trabalho,

iii) evolução dos custos de produção e sua estrutura.

Artigo 10.o

Medidas no domínio da recolha de dados suplementares

1. No domínio da recolha de dados suplementares, a Comis-
são pode realizar estudos e projectos-piloto. As áreas de activi-
dade elegíveis para medidas financeiras comunitárias incluem:

a) Estudos metodológicos e projectos destinados a optimizar e
normalizar os métodos de recolha de dados definidos no
artigo 9.o;

b) Projectos exploratórios de recolha de dados, respeitantes no-
meadamente à aquicultura, às interacções entre a pesca/aqui-
cultura e o ambiente e à capacidade de criação de empregos
dos sectores da pesca e aquicultura;

c) Análises e simulações económicas e bioeconómicas relacio-
nadas com decisões previstas no âmbito da PCP, incluindo
planos de recuperação e de gestão e a avaliação do impacto
da PCP;

d) Selectividade nas pescarias, nomeadamente a selectividade
associada à concepção das artes de pesca e das técnicas de
pesca, e análise das relações entre capacidades de captura,
esforço de pesca e mortalidade em cada pescaria;

e) Melhoria da execução da PCP, designadamente em termos de
custo/eficácia;

f) Avaliação e gestão das relações entre actividades de pesca e
aquicultura, por um lado, e ecossistemas aquáticos, por ou-
tro.

2. O financiamento do conjunto dos estudos e projectos-
-piloto realizados em conformidade com o n.o 1 é limitado a
15 % das dotações anuais autorizadas para as acções financiadas
ao abrigo do artigo 9.o e do presente artigo.

Artigo 11.o

Medidas no domínio dos pareceres científicos

No domínio dos pareceres científicos, são elegíveis para medidas
financeiras comunitárias:

a) As despesas relativas a contratos de parceria com institutos
de investigação nacionais para a emissão de pareceres cien-
tíficos;

b) As despesas relativas a convénios administrativos com o
Centro Comum de Investigação, ou qualquer outro órgão
consultivo da Comunidade, para assegurar o secretariado
do Comité Científico, Técnico e Económico da Pesca
(CCTEP), efectuar uma análise preliminar dos dados e prepa-
rar os dados que permitirão avaliar a situação dos recursos
haliêuticos;

c) Os abonos pagos aos membros do CCTEP e/ou a peritos
convidados pelo CCTEP a título da sua participação e do
trabalho efectuado no âmbito dos grupos de trabalho e
das sessões plenárias;

d) Os abonos pagos a peritos independentes que emitam pare-
ceres científicos para a Comissão ou assegurem a formação
de funcionários ou outros interessados sobre a interpretação
dos pareceres científicos;

e) As contribuições para organismos internacionais incumbidos
de avaliar as unidades populacionais.

Artigo 12.o

Medidas no domínio da governação

No domínio da governação, são elegíveis para medidas finan-
ceiras comunitárias:

a) As despesas de viagem e alojamento dos membros das or-
ganizações profissionais europeias que tenham de se deslocar
a fim de preparar as reuniões do Comité Consultivo da Pesca
e da Aquicultura (CCPA);

b) As despesas de participação dos representantes designados
pelo CCPA para o representarem nas reuniões dos conselhos
consultivos regionais (CCR);

c) As despesas de funcionamento dos CCR na respectiva fase
inicial (cinco anos) e as respectivas despesas de tradução e
interpretação, em conformidade com a Decisão
2004/585/CE;

d) As despesas ligadas à explicação dos objectivos e das medi-
das da PCP, designadamente das propostas da Comissão,
assim como as despesas de divulgação junto do sector das
pescas e de outros grupos interessados das informações per-
tinentes na matéria, de iniciativa da Comissão, incluindo as
acções a seguir enunciadas:

i) elaboração e divulgação de material documental adaptado
às necessidades específicas dos grupos interessados (ma-
terial escrito, audiovisual e electrónico),

PTL 160/6 Jornal Oficial da União Europeia 14.6.2006



ii) promoção de um amplo acesso aos dados e à documen-
tação de apoio, designadamente no que se refere às pro-
postas da Comissão, através do desenvolvimento do sítio
internet da Direcção-Geral «Pescas» e de uma publicação
periódica, assim como da organização de seminários de
informação e formação para os líderes de opinião.

Artigo 13.o

Medidas no domínio das relações internacionais

1. No domínio das relações internacionais, são elegíveis para
medidas financeiras comunitárias:

a) As despesas decorrentes de acordos de pesca e acordos de
parceria no sector das pescas que a Comunidade tenha ne-
gociado ou pretenda renovar ou negociar com países tercei-
ros;

b) As despesas decorrentes das contribuições obrigatórias da
Comunidade para os orçamentos das organizações interna-
cionais;

c) As despesas ligadas à participação da Comunidade, na qua-
lidade de membro, nas organizações das Nações Unidas e ao
financiamento voluntário dessas organizações, assim como
as despesas ligadas à participação da Comunidade, na qua-
lidade de membro, em qualquer organização internacional
activa no domínio do Direito do Mar e ao financiamento
voluntário dessas organizações;

d) As contribuições financeiras voluntárias para preparar a cri-
ação de novas organizações internacionais ou a elaboração
de novos tratados internacionais que se revistam de interesse
para a Comunidade;

e) As contribuições financeiras voluntárias para trabalhos ou
programas científicos executados por organizações interna-
cionais que se revistam de especial interesse para a Comu-
nidade;

f) As contribuições financeiras para actividades (reuniões de
trabalho, informais ou extraordinárias das partes contratan-
tes) que tenham por objectivo apoiar os interesses da Comu-
nidade nas organizações internacionais e reforçar a coope-
ração com os seus parceiros nestas organizações. Nesse con-
texto, as despesas de participação de representantes de países
terceiros em negociações e reuniões no âmbito de fóruns e
organizações internacionais são elegíveis sempre que a sua
presença seja necessária para os interesses da Comunidade.

2. As medidas financiadas ao abrigo das alíneas a) e b) do
n.o 1 são executadas, nomeadamente, com base nos regulamen-
tos e decisões relativos à celebração de acordos e/ou protocolos
de pesca entre a Comunidade e países terceiros, bem como nos

regulamentos e nas decisões respeitantes à assinatura pela Co-
munidade de acordos relativos a organizações internacionais de
pesca.

Artigo 14.o

Assistência técnica

As medidas financeiras comunitárias podem cobrir as despesas
relativas às actividades de preparação, acompanhamento, con-
trolo, auditoria e avaliação, necessárias para executar e avaliar as
medidas adoptadas no âmbito do presente regulamento e para
apreciar a realização dos seus objectivos, nomeadamente estu-
dos, reuniões, colaboração de peritos, informação, sensibiliza-
ção, formação, publicações, bem como as despesas ligadas à
tecnologia da informação, incluindo redes informáticas para a
troca de informações, as despesas relativas a pessoal temporário
e quaisquer outras despesas administrativas ou de assistência
técnica efectuadas pela Comissão.

CAPÍTULO IV

TAXAS DE CO-FINANCIAMENTO

Artigo 15.o

Taxas de co-financiamento no domínio dos regimes de
acompanhamento e de controlo

No respeitante às medidas financeiras comunitárias a que se
refere a alínea a) do artigo 8.o, as taxas de co-financiamento
não podem exceder 50 % das despesas elegíveis. Contudo, no
caso das acções referidas nas subalíneas i) — com excepção da
compra de navios e aeronaves —, iii) e v) da alínea a) do arti-
go 8.o, a Comissão pode decidir aplicar uma taxa superior a
50 % das despesas elegíveis.

Artigo 16.o

Taxas de co-financiamento no domínio da recolha de dados
de base

No respeitante às medidas financeiras comunitárias a que se
refere o artigo 9.o, a taxa de co-financiamento não pode exceder
50 % do custo das despesas públicas elegíveis efectuadas com a
execução de um programa previsto no n.o 1 do artigo 23.o

Artigo 17.o

Taxas de co-financiamento no domínio da recolha de dados
suplementares

No respeitante às medidas financeiras comunitárias a que se
refere o artigo 10.o, a taxa de co-financiamento não pode exce-
der 50 % das despesas elegíveis no que se refere às acções
empreendidas na sequência de um convite à apresentação de
propostas. As universidades e os organismos públicos de inves-
tigação que, de acordo com a legislação nacional por que se
regem, devam tomar a seu cargo os custos marginais, podem
apresentar propostas que cubram até 100 % dos custos margi-
nais suportados no âmbito do projecto.
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Artigo 18.o

Taxas de financiamento das despesas de viagem e aloja-
mento dos membros do CCPA

1. No respeitante às medidas financeiras comunitárias a que
se referem as alíneas a) e b) do artigo 12.o, a taxa de financia-
mento é determinada em conformidade com os n.os 2 e 3 do
presente artigo.

2. São concedidos, no âmbito de uma convenção de finan-
ciamento com a Comissão, direitos de saque a cada organização
profissional que seja membro do plenário do CCPA, na propor-
ção do número de titulares de direitos no plenário e em função
dos recursos financeiros disponíveis.

3. Os direitos de saque e o custo médio de uma viagem
efectuada por um membro de uma organização profissional
determinam o número de viagens pelas quais cada organização
pode ser financeiramente responsável para fins de preparação
das reuniões. Para cobrir as despesas de organização e de admi-
nistração estritamente ligadas à organização das reuniões prepa-
ratórias, cada organização retém forfetariamente 20 % do mon-
tante do direito de saque.

CAPÍTULO V

PROCEDIMENTOS FINANCEIROS

SECÇÃO 1

Procedimentos aplicáveis no domínio do regime de acompa-
nhamento e de controlo

Artigo 19.o

Disposição preliminar

A participação financeira comunitária nos programas nacionais
adoptados pelos Estados-Membros para efeitos da execução do
regime de acompanhamento e de controlo aplicável à PCP é
concedida nos termos da presente secção.

Artigo 20.o

Programação

1. Os pedidos relativos a medidas financeiras comunitárias
devem ser apresentados pelos Estados-Membros à Comissão
até 31 de Janeiro de cada ano.

Os pedidos devem ser acompanhados de um programa anual de
controlo da pesca de que conste as seguintes informações:

a) Objectivos do programa anual de controlo da pesca;

b) Recursos humanos disponíveis;

c) Recursos financeiros disponíveis;

d) Número de navios e de aeronaves disponíveis;

e) Lista dos projectos para os quais é solicitada uma participa-
ção financeira;

f) Despesas globais previstas para a realização dos projectos;

g) Calendário para a conclusão de cada projecto constante do
programa;

h) Lista dos indicadores que serão utilizados para avaliar a
eficácia do programa.

2. Relativamente a cada projecto, o programa de controlo da
pesca deve especificar uma das acções referidas na alínea a) do
artigo 8.o, assim como o objectivo, a descrição, o proprietário, o
local, o custo estimado, o procedimento administrativo a seguir
e o calendário de realização.

3. No respeitante aos navios e aeronaves, o programa de
controlo da pesca deve igualmente especificar:

a) Em que medida serão utilizados pelas autoridades competen-
tes para fins de controlo, em percentagem da sua utilização
para esse efeito em relação à actividade total anual;

b) O número de horas ou de dias por ano que podem ser
utilizados para fins de controlo da pesca;

c) Em caso de modernização, o tempo de vida previsto.

Artigo 21.o

Decisão da Comissão

1. Com base nos programas de controlo da pesca apresenta-
dos pelos Estados-Membros, são tomadas todos os anos deci-
sões sobre a participação financeira comunitária nos programas
nacionais, nos termos do n.o 2 do artigo 30.o

2. As decisões referidas no n.o 1 devem dar prioridade às
acções mais adequadas para melhorar a eficácia das actividades
de acompanhamento, controlo e vigilância, atendendo igual-
mente aos resultados obtidos pelos Estados-Membros na execu-
ção dos programas já aprovados.
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3. As decisões referidas no n.o 1 devem fixar:

a) O montante global da participação financeira a conceder a
cada Estado-Membro para as acções referidas na alínea a) do
artigo 8.o;

b) A taxa da participação financeira;

c) Quaisquer condições aplicáveis à participação financeira de-
corrente da regulamentação comunitária.

SECÇÃO 2

Procedimentos aplicáveis no domínio da recolha de dados

Artigo 22.o

Disposição preliminar

A participação financeira comunitária nas despesas efectuadas
pelos Estados-Membros para fins de recolha e gestão dos dados
de base relativos à pesca referidos no artigo 9.o é concedida nos
termos da presente secção.

Artigo 23.o

Programação

1. É definido, nos termos do n.o 2 do artigo 30.o, um pro-
grama comunitário que contém as informações essenciais ne-
cessárias para fins de avaliações científicas.

2. Cada Estado-Membro estabelece um programa nacional de
recolha e gestão de dados. O programa descreve a recolha de
dados pormenorizados e o tratamento necessário para produzir
dados agregados, em conformidade com os objectivos enuncia-
dos no artigo 5.o

3. Cada Estado-Membro deve incluir no seu programa nacio-
nal os elementos que lhe digam respeito tal como previsto no
programa comunitário estabelecido nos termos do n.o 1.

4. Os Estados-Membros podem solicitar apoio financeiro à
Comunidade para as partes do respectivo programa nacional
correspondentes aos elementos do programa comunitário que
lhes digam respeito.

Artigo 24.o

Decisão da Comissão

1. Com base nos programas apresentados pelos Estados-
-Membros, são tomadas todos os anos decisões sobre a partici-
pação financeira comunitária nos programas nacionais, nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 30.o

2. As decisões referidas no n.o 1 devem dar prioridade às
acções mais adequadas para melhorar a recolha de dados ne-
cessários para a PCP.

3. As decisões referidas no n.o 1 devem fixar:

a) O montante global da participação financeira a conceder a
cada Estado-Membro para as acções referidas no artigo 9.o;

b) A taxa da participação financeira;

c) Quaisquer condições aplicáveis à participação financeira de-
corrente da regulamentação comunitária.

CAPÍTULO VI

CONCESSÃO DE FUNDOS

Artigo 25.o

Recursos orçamentais

As dotações anuais são autorizadas pela autoridade orçamental
nos limites do quadro financeiro.

Artigo 26.o

Acumulação de apoios comunitários

As acções financiadas a título do presente regulamento não são
elegíveis para apoios provenientes de outros instrumentos finan-
ceiros comunitários. Os beneficiários do presente regulamento
transmitem à Comissão as informações relativas a qualquer ou-
tro financiamento recebido, bem como a quaisquer pedidos de
financiamento em curso.

CAPÍTULO VII

CONTROLO E AVALIAÇÃO

Artigo 27.o

Protecção dos interesses financeiros da Comunidade

1. Na execução das acções financiadas ao abrigo do presente
regulamento, a Comissão assegura a protecção dos interesses
financeiros da Comunidade através da aplicação de medidas
preventivas contra a fraude, corrupção e outras actividades ile-
gais, de controlos eficazes e da recuperação dos montantes
pagos indevidamente, bem como de sanções efectivas, propor-
cionadas e dissuasivas em caso de detecção de irregularidades,
em conformidade com o Regulamento (CE, Euratom) n.o
2988/95 do Conselho, de 18 de Dezembro de 1995, relativo
à protecção dos interesses financeiros das Comunidades Euro-
peias (11), o Regulamento (CE, Euratom) n.o 2185/96 do Conse-
lho, relativo às inspecções e verificações no local efectuadas pela
Comissão para proteger os interesses financeiros das Comuni-
dades Europeias contra a fraude e outras irregularidades (12), e o
Regulamento (CE) n.o 1073/1999 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 25 de Maio de 1999, relativo aos inquéritos efec-
tuados pelo Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) (13).
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2. Para efeitos das acções comunitárias financiadas ao abrigo
do presente regulamento, os Regulamentos (CE, Euratom) n.o
2988/95 e (CE, Euratom) n.o 2185/96 são aplicáveis a qualquer
infracção de uma disposição do direito comunitário, incluindo
os incumprimentos de uma obrigação contratual prevista com
base no programa, resultante de um acto ou de uma omissão de
um operador económico, que lese ou possa lesar o orçamento
geral das Comunidades ou os orçamentos por elas geridos, por
motivo de despesa indevida.

3. A Comissão deve reduzir, suspender ou recuperar o mon-
tante do apoio financeiro concedido para uma acção sempre
que verificar a existência de irregularidades, nomeadamente a
inobservância do disposto no presente regulamento ou na de-
cisão individual ou contrato ou convenção que concedem o
apoio financeiro em causa, ou sempre que se afigurar que,
sem que tenha sido solicitada a aprovação prévia da Comissão,
a acção financiada foi sujeita a uma alteração incompatível com
a sua natureza ou com as condições da sua execução.

Artigo 28.o

Auditorias e correcções financeiras

1. Sem prejuízo das auditorias efectuadas pelos Estados-
-Membros em conformidade com as disposições legislativas, re-
gulamentares e administrativas nacionais, os funcionários da
Comissão e do Tribunal de Contas, ou os seus representantes,
podem realizar auditorias in loco das acções financiadas ao
abrigo do presente regulamento, em qualquer momento, com
um pré-aviso mínimo de dez dias úteis, excepto em casos ur-
gentes, durante os três anos subsequentes ao pagamento final
efectuado pela Comissão.

Os funcionários da Comissão e do Tribunal de Contas, ou os
seus representantes, devidamente mandatados para a realização
de auditorias in loco, devem ter acesso aos livros e a todos os
outros documentos, incluindo os documentos e seus metadados
introduzidos ou recebidos e conservados em formato electró-
nico, relacionados com as despesas financiadas pelo presente
regulamento.

Os poderes de auditoria acima referidos não prejudicam a apli-
cação das disposições nacionais que reservam determinados ac-
tos a agentes especificamente designados pela legislação nacio-
nal. Os funcionários da Comissão e do Tribunal de Contas, ou
os seus representantes, não participam, nomeadamente, em vi-
sitas domiciliárias ou no interrogatório formal de pessoas no
âmbito da legislação nacional do Estado-Membro em causa.
Têm, contudo, acesso às informações assim obtidas.

Sempre que um apoio financeiro comunitário concedido ao
abrigo do presente regulamento seja subsequentemente conce-
dido a um terceiro a título de beneficiário final, o beneficiário

inicial, que recebeu o apoio financeiro comunitário, deve forne-
cer à Comissão todas as informações úteis relativas à identidade
do beneficiário final.

Para o efeito, os beneficiários devem conservar todos os docu-
mentos pertinentes durante os três anos subsequentes ao paga-
mento final.

A Comissão pode igualmente exigir ao Estado-Membro em
causa que efectue auditorias in loco das acções financiadas ao
abrigo dos artigos 8.o e 9.o. Os funcionários da Comissão e do
Tribunal de Contas, ou os seus representantes, podem participar
nessas auditorias.

2. Se a Comissão considerar que os recursos comunitários
não foram utilizados em conformidade com as condições esta-
belecidas no presente regulamento ou em qualquer outro acto
comunitário aplicável, deve notificar desse facto os beneficiários,
incluindo os eventuais beneficiários finais na acepção do n.o 1,
que disporão de um mês a contar da data da notificação para
lhe enviar as suas observações.

Se os beneficiários não responderem no prazo fixado ou se as
suas observações não forem de molde a alterar o entendimento
da Comissão, esta reduz ou anula a participação financeira con-
cedida ou suspende os pagamentos.

Qualquer montante pago indevidamente deve ser reembolsado à
Comissão. Os montantes não devolvidos atempadamente são
acrescidos de juros de mora nas condições determinadas no
Regulamento (CE) n.o 1605/2002.

3. A Comissão assegura a existência de disposições adequa-
das para fins de controlo e auditoria das acções financiadas em
conformidade com o n.o 7 do artigo 53.o e com o artigo 165.o
do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002.

4. Por força do princípio da soberania nacional, a Comissão
só pode realizar ou mandar realizar auditorias financeiras sobre
os fundos pagos a países terceiros no âmbito das medidas fi-
nanciadas ao abrigo da alínea a) do artigo 13.o com o acordo
do país terceiro em causa.

Artigo 29.o

Avaliação e relatórios

1. Para fins de acompanhamento da sua execução, as acções
financiadas ao abrigo do presente regulamento são regularmente
sujeitas a controlo.

2. A Comissão deve assegurar que as acções financiadas se-
jam sujeitas a uma avaliação regular, independente e externa.
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3. A Comissão deve apresentar ao Parlamento Europeu e ao
Conselho:

a) Um relatório de avaliação intercalar sobre os resultados ob-
tidos e os aspectos qualitativos e quantitativos da execução
das acções financiadas ao abrigo do presente regulamento,
até 31 de Março de 2011;

b) Uma comunicação sobre a prossecução das acções financia-
das ao abrigo do presente regulamento, até 30 de Agosto
de 2012;

c) Um relatório de avaliação ex post, até 31 de Dezembro de
2014.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 30.o

Comité

1. A Comissão é assistida pelo Comité das Pescas e da Aqui-
cultura estabelecido no n.o 1 do artigo 30.o do Regulamento
(CE) n.o 2371/2002 (a seguir designado «comité»).

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 4.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE.

O prazo previsto no n.o 3 do artigo 4.o da Decisão
1999/468/CE é de 20 dias úteis.

3. O comité aprovará o seu regulamento interno.

Artigo 31.o

Regras de execução

As regras de execução do presente regulamento podem ser
estabelecidas nos termos do n.o 2 do artigo 30.o, no respeitante
às medidas referidas na alínea a) do artigo 8.o e no artigo 9.o

Artigo 32.o

Revogação de actos obsoletos

O Regulamento (CE) n.o 657/2000 e as Decisões 2000/439/CE
e 2004/465/CE são revogados com efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2007.

Artigo 33.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 20 dias após a sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é aplicável de 1 de Janeiro de 2007 a
31 de Dezembro de 2013.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Maio de 2006.

Pelo Conselho
O Presidente
J. PRÖLL
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REGULAMENTO (CE) N.o 862/2006 DA COMISSÃO

de 13 de Junho de 2006

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortíco-
las (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Junho de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Junho de 2006.

Pela Comissão
J. L. DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Junho de 2006, que estabelece os valores forfetários de importação para a
determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 70,0
204 33,8
999 51,9

0707 00 05 052 81,6
068 46,6
999 64,1

0709 90 70 052 85,1
999 85,1

0805 50 10 052 51,3
388 74,2
508 52,0
528 43,8
999 55,3

0808 10 80 388 90,4
400 112,5
404 82,8
508 83,5
512 91,5
524 45,3
528 104,5
720 93,9
804 95,2
999 88,8

0809 10 00 052 243,0
204 61,1
624 135,7
999 146,6

0809 20 95 052 325,5
068 95,0
999 210,3

0809 30 10, 0809 30 90 624 182,5
999 182,5

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 750/2005 da Comissão (JO L 126 de 19.5.2005, p. 12). O código «999»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 863/2006 DA COMISSÃO

de 13 de Junho de 2006

que ajusta as quantidades a que se refere a obrigação de entrega de açúcar de cana a importar ao
abrigo do Protocolo ACP e do Acordo com a Índia para o período de entrega de 2005/2006

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do açúcar (1), nomeadamente o
n.o 6 do artigo 39.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 1159/2003 da
Comissão, de 30 de Junho de 2003, que estabelece,
para as campanhas de comercialização de 2003/2004,
2004/2005 e 2005/2006, as normas de execução para
importação de açúcar de cana, no âmbito de determina-
dos contingentes pautais e acordos preferenciais e que
altera os Regulamentos (CE) n.o 1464/95 e (CE) n.o
779/96 (2), estabelece as normas relativas à determinação
das obrigações de entregas com direito nulo de produtos
do código NC 1701, expressas em equivalente — açúcar
branco, no respeitante às importações originárias dos
países signatários do Protocolo ACP e do Acordo com
a Índia.

(2) As quantidades em causa foram fixadas, para o período
de entrega de 2005/2006, pelo Regulamento (CE) n.o
180/2006 da Comissão (3).

(3) O Protocolo ACP, nos n.os 1 e 2 do artigo 7.o, prevê as
normas relativas à não entrega da quantidade acordada
por um Estado ACP.

(4) As autoridades competentes de São Cristóvão e Nevis e
de Trindade e Tobago informaram a Comissão de que
não podem fornecer a totalidade da quantidade acordada

e de que não desejam beneficiar de um período de en-
trega suplementar.

(5) Após consulta aos Estados ACP em causa, deve ser efec-
tuada uma nova atribuição da quantidade não entregue,
tendo em vista o seu fornecimento durante o período de
entrega de 2005/2006.

(6) Por conseguinte, é necessário revogar o Regulamento
(CE) n.o 180/2006 e ajustar as quantidades a que se
refere a obrigação de entrega para o período de
2005/2006, em conformidade com o n.o 1 e o n.o 2,
alínea c), do artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o
1159/2003.

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No respeitante às importações originárias dos países signatários
do Protocolo ACP e do Acordo com a Índia, as quantidades a
que se refere a obrigação de entrega de produtos do código NC
1701, expressas em equivalente — açúcar branco, para o pe-
ríodo de entrega de 2005/2006 e por país de exportação em
causa, fixadas no anexo do Regulamento (CE) n.o 180/2006, são
ajustadas em conformidade com o anexo do presente regula-
mento.

Artigo 2.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 180/2006.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.
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(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 39/2004 da Comissão
(JO L 6 de 10.1.2004, p. 16).

(2) JO L 162 de 1.7.2003, p. 25. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 568/2005 (JO L 97 de
15.4.2005, p. 9).

(3) JO L 29 de 2.2.2006, p. 28.



O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Junho de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

Quantidades a que se refere a obrigação de entrega para as importações de açúcar preferencial originárias dos países
signatários do Protocolo ACP e do Acordo com a Índia para o período de entrega de 2005/2006, expressas em toneladas
de equivalente — açúcar branco

Países signatários do Protocolo ACP e do Acordo com a Índia Obrigação de entrega 2005/2006

Barbados 32 638,29

Belize 42 013,37

Congo 10 225,97

Costa do Marfim 10 772,81

Fiji 167 600,53

Guiana 161 497,20

Índia 10 781,10

Jamaica 120 692,78

Quénia 6 413,05

Madagáscar 14 217,02

Malavi 22 510,23

Maurícia 499 321,82

Moçambique 7 390,93

Uganda 0,00

São Cristóvão e Nevis 785,00

Suriname 0,00

Suazilândia 118 464,53

Tanzânia 10 298,66

Trindade e Tobago 40 000,00

Zâmbia 8 470,78

Zimbabué 31 870,71

Total 1 315 964,78
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REGULAMENTO (CE) N.o 864/2006 DA COMISSÃO

de 13 de Junho de 2006

que proíbe a pesca dos imperadores nas subzonas CIEM III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XII (águas
comunitárias e águas internacionais) pelos navios que arvoram pavilhão da França

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2371/2002 do Conse-
lho, de 20 de Dezembro de 2002, relativo à conservação e à
exploração sustentável dos recursos haliêuticos no âmbito da
política comum das pescas (1), nomeadamente o n.o 4 do artigo
26.o,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2847/93 do Conse-
lho, de 12 de Outubro de 1993, que institui um regime de
controlo aplicável à política comum das pescas (2), nomeada-
mente o n.o 3 do artigo 21.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2270/2004 do Conselho, de 22
de Dezembro de 2004, que fixa, para 2005 e 2006, as
possibilidades de pesca para os navios de pesca comuni-
tários relativas a determinadas unidades populacionais de
peixes de profundidade (3), estabelece quotas para 2005 e
2006.

(2) De acordo com as informações recebidas pela Comissão,
as capturas da unidade populacional mencionada no
anexo do presente regulamento, efectuadas por navios
que arvoram pavilhão ou estão registados no Estado-
-Membro referido no mesmo anexo, esgotaram a quota
atribuída para 2006.

(3) É, por conseguinte, necessário proibir a pesca, a manu-
tenção a bordo, o transbordo e o desembarque dessa
unidade populacional,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Esgotamento da quota

A quota de pesca atribuída para 2006 ao Estado-Membro refe-
rido no anexo do presente regulamento relativamente à unidade
populacional nele mencionada é considerada esgotada na data
indicada no mesmo anexo.

Artigo 2.o

Proibições

A pesca da unidade populacional mencionada no anexo do
presente regulamento por navios que arvoram pavilhão ou estão
registados no Estado-Membro nele referido é proibida a partir
da data indicada no mesmo anexo. É proibido manter a bordo,
transbordar ou desembarcar capturas dessa unidade populacio-
nal efectuadas por esses navios após a data indicada.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Junho de 2006.

Pela Comissão
Jörgen HOLMQUIST

Director-Geral das Pescas e dos Assuntos Marítimos
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(1) JO L 358 de 31.12.2002, p. 59.
(2) JO L 261 de 20.10.1993, p. 1. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 768/2005 (JO L 128 de
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que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 742/2006 (JO L 130 de
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ANEXO

N.o 08

Estado-Membro FRANÇA

Unidade populacional ALF/3X12-

Espécie Imperadores (Beryx spp.)

Zona III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XII (águas comunitárias e águas interna-
cionais)

Data 14 de Maio de 2006
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